
ClAÇ «2 3.^^0 

CCrUNICADO de 27/9/1979# 

item 3 - "Foi abolida a obrigatoriedade da juntada de qualquer do- 

cumento no original. Quando o interessado apresentar cópis auten- 

ticada, não será necessária a apresentação do original, je o ini c- 

ressado apresentar cópia não autemticada, terá de apresentar o ori 

ginal para que o próprio servidor compare os dois documentos e au- 

tentique a cópia no ato, dev/olvendo o original ao interessado# 

"Dirigir ao fflinistro Extraordinário para a Desburocbatl- 

zação (Palácio do Planalto - 3» andar - Drasília D.Fy" 

(a) Hélio Beltrão, 


